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VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 885, DE 1999

MENSAGEM Nº 143 DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO

São Paulo, 12 de novembro de 2002

Senhor 1º Vice-Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 885, de 1999,  aprovado por essa ilustre Assembléia conforme Autógrafo nº 25.495.


A propositura, de iniciativa parlamentar, cria,  na Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, o Programa de Atendimento Volante para a Recuperação de Menores de Rua Drogados, traçando regras correlatas à implementação dessa medida.


Muito embora compartilhe com o ilustre parlamentar paulista a justa preocupação exposta na justificativa apresentada, vejo-me, todavia, compelido a negar assentimento ao projeto, diante das razões a seguir enunciadas.


Tratando-se de  programa administrativo e, portanto, de questão ligada primordialmente à função constitucional deferida ao Poder Executivo, sua instituição por via legislativa não guarda a necessária harmonia com as imposições decorrentes do princípio da separação de poderes, consagrado pelo artigo 2º da Constituição Federal, com projeção no artigo 5º da Constituição do Estado.


Tais imposições, provindas do postulado básico que norteia a divisão funcional do Poder, acham-se, de fato, refletidas nos incisos II e XIV do artigo 47 da Constituição do Estado, que atesta  a competência privativa do Chefe do Executivo para dispor sobre matéria de cunho administrativo, declarando competir-lhe, com exclusividade, exercer a direção superior da administração estadual, com o auxílio dos Secretários de Estado,  bem como pra​ticar os atos de administração.


É, pois, no campo dessa competência privativa que se insere a instituição de programas administrativos, que deve levar em conta aspectos de ordem técnica e operacional a serem avaliados segundo critérios próprios de planejamento deferidos ao Poder Executivo no exercício precípuo da função de administrar.


Devo ressaltar, de outra parte,  que a Administração já vem implementando  programas desenvolvidos pela Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social e pela Secretaria da Saúde, destinados à atender às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social.


Nessa linha, destaco que a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social desenvolve, com observância das diretrizes previstas na Lei Orgânica da Assistência Social (Lei federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993),  o “Programa Criança Cidadã”, direcionado a crianças e adolescentes de 7 a 17 anos, de ambos os sexos, que vivem na rua de forma circunstancial ou permanente. Referido Programa é operacionalizado por meio de Centros de Referência e Casas de Passagem,  achando-se, de resto,  integrado a outros programas, projetos e serviços que compõem a rede pública destinada a tornar efetiva a proteção especial da criança e do adolescente.


Considere-se, ademais, que, na Secretaria da Saúde, foi recentemente criado o Centro de Referência de Álcool, Tabaco e outras drogas, prevendo a implementação de diversas ações voltadas à prevenção e à redução dos riscos e danos associados ao consumo, cabendo observar, nesse particular, que o órgão em causa foi idealizado de acordo com o Programa Nacional de Atenção Comunitária Integrada a Usuários de Álcool e Outras Drogas, instituído no âmbito do Sistema Único de Saúde.


Lembrou, ainda, a mencionada Pasta que, nos grandes centros, já existem várias unidades de atendimento a usuários de álcool e outras drogas e que tais unidades se acham  equipadas e aparelhadas de maneira  eficaz para atingir seus objetivos, considerada a experiência acumulada na área da saúde pública com o Programa Saúde da Família e com as Unidades Comunitárias para Álcool e Drogas.


Com base nessas ponderações, acrescento que tanto a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social quanto a Secretaria da Saúde manifestaram-se contrariamente à proposta legislativa em tela, por acarretar indesejável superposição de programas voltados a uma mesma finalidade. 


Fundamentado nesses termos o veto que oponho ao Projeto de lei nº 885, de 1999, restituo a matéria ao reexame dessa ilustre Casa Legislativa. 


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Walter Feldman

PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA,

EM EXERCÍCIO NO CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Celino Cardoso, 1º Vice-Presidente no exercício da Presidência da Assembléia Legislativa do Estado.

